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Política da TEC sobre Doenças Estudantis

Qual é o objetivo da Política da TEC sobre Doenças Estudantis?

O objetivo desta política é permitir que todos os alunos da TEC, muitos dos quais são clinicamente frágeis e apresentam

múltiplas condições médicas, frequentem a escola regularmente, proporcionando um ambiente saudável e seguro.

no estado de saúde dele(a). Por favor, entre em contato com o(a) professor(a) e a enfermeira responsável por telefone

Para melhor atender seu(sua) filho(a) em sala de aula, precisamos ser informados sobre quaisquer alterações na medicação ou

ou carta, relatando qualquer mudança na condição do(a) seu(sua) filho(a). Solicitamos também que qualquer informação

após uma consulta com um especialista seja compartilhada com o(a) professor(a) e a enfermeira responsável por e-mail, bilhete

ou telefonema.

Quando os pais serão notificados sobre o estado de saúde de seu(sua) filho(a)?

A. O aluno apresenta sinais de doença e, na opinião do professor ou enfermeiro, necessita de avaliação

adicional por parte dos pais ou de um médico.

B. O aluno será dispensado da escola após consulta com os pais e/ou se a enfermeira determinar que o aluno está doente

demais para se beneficiar da presença na escola.

C. Qualquer lesão que exija tratamento adicional fora do ambiente escolar.

Quando os alunos são mandados para casa da escola ou devem ficar em casa sem ir à escola?

A. Febre (temperatura de 37,8°C ou mais nas últimas 24 horas)

B. Ter vomitado uma vez nas últimas 24 horas

C. Diarreia nas últimas 24 horas
D. Amigdalite estreptocócica (o paciente deve ter tomado antibiótico por pelo menos 24 horas antes de retornar à

escola).

E. Piolhos - até que sejam tratados de acordo com as instruções da enfermeira ou do médico.

Varicela (catapora)

Sarampo

Caxumba

Coqueluche
(Coqueluche)

Doença Hib

Infecção estreptocócica

na garganta, micose

Irritação na pele

Piolhos

Impetigo

Sarampo alemão (rubéola)

Conjuntivite (olho rosa)

Gripe

Outras doenças de notificação

obrigatória

Afastar o aluno das aulas por um período mínimo de 7 dias após o aparecimento da primeira erupção ou até que todas

as lesões estejam secas e com crostas.

Afastar o aluno das aulas por, no mínimo, 4 dias após o aparecimento da erupção cutânea ou até a completa

recuperação. Afastar o aluno por 9 dias após o início do inchaço.

apresentação de atestado médico. Os demais alunos podem frequentar a escola caso tenham sido vacinados.

O aluno deve permanecer em casa por 21 dias a partir da data prevista para a vacinação. O retorno só será permitido mediante

O retorno poderá ser feito após 4 dias de tratamento.

O retorno às aulas será permitido após o início do tratamento com creme antifúngico, sendo que as lesões devem ser cobertas.

O aluno deve ser afastado das aulas por um período mínimo de 24 horas/3 doses após o início da antibioticoterapia.

A critério da equipe de enfermagem, poderá ser solicitado um atestado médico antes do retorno do aluno.

O aluno deverá permanecer afastado da escola até receber tratamento.

O aluno poderá frequentar a escola 24 horas após o início da terapia com antibióticos.

Afastar-se do trabalho por um período mínimo de 7 dias ou até estar completamente recuperado, mediante apresentação de atestado médico.

secreção nasal evidente ou um atestado médico comprovando que não está mais infectado.

O aluno deve ser afastado da escola por no mínimo 24 horas durante o tratamento com antibióticos, a menos que apresente

Recomenda-se também o afastamento por no mínimo três dias, ou até o desaparecimento dos sintomas. Além disso,

recomenda-se que os alunos consultem um médico sobre a vacinação contra a gripe.

Excluído da escola de acordo com as diretrizes do Departamento de Saúde Pública.

--Consulte o outro lado para obter mais detalhes--

- Isso é
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Algumas orientações para ajudar os pais a decidirem se o aluno deve ficar em casa e não ir à escola incluem:

• A doença o/a impedirá de participar plenamente das atividades em sala de aula?

• Qual é o estado de alerta, apetite e humor geral dele/dela? Ele/ela está congestionado(a) ou

apresenta muita secreção?

• Ele/ela é contagioso(a)? Eu gostaria que meu(minha) aluno(a) fosse exposto(a) a outra pessoa com os mesmos

sintomas?

Isso é o início de uma doença ou ele/ela está se recuperando?

• Repousar em casa por um dia é a melhor terapia?

Suas observações são o melhor guia prático. Você conhece seu aluno melhor do que ninguém.

Quando meu aluno deve retornar à escola?

do seu filho que inclua quaisquer instruções específicas e restrições de atividades. Se a condição exigir a administração

É necessário um atestado médico para qualquer aluno que retorne da escola após cirurgia, hospitalização,

doença prolongada ou qualquer enfermidade que exija atenção médica. Atestados também podem ser solicitados

caso a equipe precise de confirmação da capacidade do aluno de participar das atividades escolares. Solicite ao médico

temporária de medicamentos durante o horário escolar, solicite ao médico do seu filho que preencha um Formulário
de Prescrição de Medicamentos.

Caso tenha alguma dúvida sobre estas políticas ou qualquer outra questão relacionada à saúde do seu aluno, entre
em contato com a pessoa indicada abaixo:

Kerry Kubera, enfermeira

Líder dos Serviços de Saúde Escolar

Cooperativa Educacional

141 Mansion Drive, Suíte 200

East Walpole, MA 02032
Tel. 781-326-2473 ramal 729

Fax 508-660-1106
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